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                              PROJETO DE LEI  Nº.   ........../2019
	Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 1.092.000,00 (Um milhão e noventa e dois mil reais) e contém outras providências.

	


                                                

                       O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina.

                                               Faço saber a todos os habitantes deste Município que a                                                     Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I  

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                        Art. 1º Fica alterada a  Lei Orçamentária Anual Lei nº 2.403 de 26 de novembro de 2018, Orçamento Geral do Município de Anchieta - (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de até 1.092.000,00 (Um milhão e noventa e dois mil reais), em conformidade com os prescritos nesta Lei e a Lei 2.435/2019 ,instituindo-se para tal, na matéria orçamentária em execução, as Funcionais Programáticas: 
04.122.0028.XXXX – ENERGIA FOTOVOLTAICA
4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Tem como finalidade a Instalação da Energia Fotovoltaica (limpa e sustentável) para os prédios da Administração Pública Municipal.
10.302.0023.XXXX – OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE 

4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Tem como finalidade a reforma e a ampliação do Hospital Municipal Anchietense.
                                                  CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA


   Art. 2º  Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, a Abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até 1.092.000,00 (Um milhão e noventa e dois mil reais) no Orçamento Geral do  Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:
04 – SECRETARIA DA FAZENDA

03 – ENCARGOS ESPECIAIS
28.843.0007.0001 – Pagamento da Dívida Interna Municipal.

(XXX) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas...............................R$ 40.000,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

01 – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

04.122.0028.XXXX – Energia Fotovoltaica

(XXX) 4.4.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas...............................R$ 400.000,00
(XXX) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas...............................R$   12.000,00

12 – HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE

01 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO HOSPITAL

10.302.0023.XXXX – Obras de Ampliação do Hospital Municipal Anchietense

(XXX) 4.4.90.00.00.00.00.00.0047 - Aplicações Diretas...............................R$ 600.000,00

(XXX)  4.4.90.00.00.00.00.00.0335- Aplicações Diretas...............................R$   40.000,00
TOTAL.......................................................................................................R$ 1.092.000,00

                
                     Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte de recursos sob nº. 0047 (00.01.0047) RECURSOS OUTRAS FONTES - OPERAÇÃO CRÉDITO INTERNA, em conformidade com o disposto deste ato.

                                             Art. 3º Para o atendimento parcial do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
01 – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

04.122.0002.1005 – Obras/Instalações e Ampliação do Prédio da Prefeitura Municipal.

(15) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas...................................R$ 40.000,00

02 -  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

04.122.0002.1.006 – Aquisição de Veículo para o Gabinete do Prefeito

(02) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas....................................R$ 15.000,00

02 -  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

04 – DEFESA CIVIL

06.153.0006.2.006 – Adm. Geral dos Bens e Serviços da Defesa Civil

(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas....................................R$ 20.000,00

03 -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

01 – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

04.122.0002.2.007 – Adm. Geral dos Bens e Serviços da Secretaria de Administração

(17) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas....................................R$ 15.000,00

04 -  SECRETARIA DA FAZENDA

01 – FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

04.129.0003.2.010 – Premiação da Campanha de Notas Fiscais/ Educação Fiscal

(30) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas.......................................R$ 2.000,00

TOTAL.......................................................................................................R$ 1.092.000,00


Art. 4º Para o atendimento do restante do Crédito, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Especial, permitindo a utilizar o produto do Provável Excesso de Arrecadação valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dos recursos provenientes de operação de crédito interna, sob o código 0047 (00.01.0047), conforme disposto no inciso II do § 4º do art.43 da Lei Federal 4.320/64 e demais Constitucionais e Legais vigentes. 




                          CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                         Art. 5º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº.  2.401 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos neste texto legal.
CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




   Art. 6º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.402 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos na presente Lei.

                                  Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


                        Município de Anchieta (sc), de 16 julho de 2019.
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal 

J U S T I F I C A T I V A
SENHORA PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES,          

O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o Projeto de Lei nº......./2019, Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 1.092.000,00 (Um milhão e noventa e dois mil reais) e contém outras providências.
 O referido Projeto de Lei tem como finalidade abrir crédito adicional especial para Instalação da Energia Fotovoltaica (limpa e sustentável) para os prédios da Administração Pública Municipal e a reforma e ampliação do Hospital Municipal Anchietense, bem como, os respectivos projetos para execução das obras referenciadas.

O valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) destina-se às obras de instalação de energia fotovoltaica e obras no Hospital Municipal Anchietense, que serão realizados com recursos provenientes da operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal.

O valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) refere-se aos projetos das respectivas obras e instalações, e são oriundos de redução de dotação orçamentária.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as contas abertas e reduzidas no Orçamento Geral do Município, constantes do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades de nossa Comunidade.

Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, para que o Município possa atender as exigências solicitadas pela Caixa Econômica Federal para contratar a operação de crédito já aprovada por esta Casa Legislativa, conforme Lei nº 2.435/2019.

Como já justificamos no Projeto de Lei apresentado na ocasião do pedido de autorização para operar o financiamento, os benefícios do tal investimento contribuirão para o desenvolvimento do município em várias áreas.
Aproveitamos para renovar nossos protestos de grande estima e apreço.

MUNICÍPIO DE ANCHIETA (SC), 16 de julho de 2019.

IVAN JOSE CANCI

Prefeito Municipal        
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